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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
 Ver. BISPO PADOVAN 

INDICAÇÃO nº_38_____/2025
Indicação ao Poder Executivo para que seja realizado mutirão de consultas, com oftalmologia em Uruguaiana. 
Documento 23/2025
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR  que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que seja feito estudo para poda ou extração de árvore no endereço que segue:
Indicação ao Poder Executivo para que seja realizado mutirão de consultas, com oftalmologia em Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
 Esta indicação tem por finalidade realizar um mutirão de consultas com o oftalmologista, é uma medida de extrema importância para lidar com a alta demanda reprimida e garantir o acesso adequado aos cuidados oftalmológicos.
Chegam ao nosso gabinete informações de que há um número significativo de pessoas aguardando por uma consulta oftalmológica, o que acaba gerando uma fila de espera ainda maior e retardando o diagnostico de problemas oculares. Um mutirão pode ajudar a diminuir as listas de espera e oferecer atendimento mais rápido às pessoas que estão necessitando. 

É fundamental que seja realizado um estudo para a viabilidade da proposta de um mutirão de consulta de forma eficiente, garantindo que os pacientes sejam atendidos de maneira adequada e segura. 
Dessa forma, é possível enfrentar a alta demanda e melhorar o acesso aos serviços oftalmológicos para aqueles que estão aguardando por uma consulta.
Uruguaiana, 12 de fevereiro de 2025. 

Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Podemos
               hrgs/cmu/gabBP


